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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 012/2025 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para execução de ensaios tecnológicos de 
pavimentação e sondagens geotécnicas (spt) em trechos estratégicos do 
município de Laranjeiras do Sul/PR. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Data e horário para início de recebimentos das propostas: 09/09/2025, às 
08h00min. (horário de Brasília). 
Data e horário final para recebimentos das propostas: 16/09/2025, às 08h00min. 
(horário de Brasília). 
Data e horário para início e final da etapa de lances: 16/09/2025, das 08h00min. 
até às 14h00min. (horário de Brasília). 
A presente dispensa eletrônica ocorrerá no site www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra do Edital e seus anexos estarão disponíveis 
no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 08 de setembro de 2025. 
 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA MUNICIPAL Nº 499/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo 8, da Lei Municipal nº 42/2018, de 12/09/2018, 

 
 

RESOLVE READAPTAR: 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, da Servidora de Provimento 
Efetivo abaixo relacionada, a contar de 01 de setembro de 2025: 

 
NOME DE PARA ENCARGOS ESPECIAIS 

 
 

Thaise de Almeida Granzotto 

 
 

FG – 04 

 
 

FG – 05 

Atribuições designadas pela Portaria Municipal de n.º 135/2025, de 20 de fevereiro de 
2025, quais sejam: “coordenação dos Programas de Alimentação e Nutrição: gestão do 
Programa Bolsa Família na Saúde, Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional, Programa 
dos Micronutrientes, Estratégia Amamenta e Alimenta Brasil, Programa Leite das Crianças, 
Projeto Elos de Afeto e Programa Municipal de Dispensação de Dietas, Complementos e 
Fórmulas Infantis. Coordenação da Equipe Multiprofissional: planejamento, monitoramento e 
organização do processo de trabalho das áreas de psicologia, nutrição, fonoaudiologia, 
serviço social, fisioterapia e educação física; gestão, fiscalização de contratos e controle de 
estoque de dietas, complementos alimentares e fórmulas infantis.” 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 08 de 

setembro de 2025 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL N.º 501/2025 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
ESTADO DO PARANÁ, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE, 

 
 

Art. 1º TORNAR PÚBLICA a convocação dos candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público Municipal n.º 001/2023, homologado pelo 
Edital n.º 014/2023 de 22/11/2023, para os fins que seguem: 
 

Art. 2º Os candidatos deverão comparecer ao Departamento 
de Recursos Humanos, localizado no Edifício da Prefeitura Municipal (Rua Expedicionário João 
Maria, nº 1020, Centro, CEP: 85301-410), no período de 10 de setembro a 23 de setembro de 
2025, das 8h às 11h e das 13h às 17h, portando cópias dos documentos listados no Anexo I, para 
formalizar o interesse na vaga e proceder à nomeação no Regime Jurídico Estatutário, conforme 
Item 19 do Edital nº 001/2023. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – NÍVEL A 

NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Wilian Santos de Barros 219621 14º 

 
GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 
CARGO: VIGILANTE PATRIMONIAL 

NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Rafael Lubas 221200 5º 

Gabriel da Silva Huzar 220410 6º 
 
GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 
CARGO: VIGILANTE PATRIMONIAL 

NOME MODALIDADE COLOCAÇÃO 
Valdir de Oliveira Castro Afro 1º 

 
Parágrafo único. Caso desistam da vaga, os candidatos 

deverão formalizar a renúncia por escrito, dentro do prazo supracitado. 
 

Art. 3º O não comparecimento no prazo estabelecido 
implicará perda do direito à nomeação, nos termos do edital do concurso; 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná, 09 de setembro de 2025. 
 
 
 
  

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 

ANEXO I 
 
 
Documento de Identificação 
 
Cédula de Identidade (RG) atualizada; 
CPF em situação regular (compatível com a Certidão de Nascimento ou Casamento). 
 
Documentos Trabalhistas e Eleitorais 
 
PIS/PASEP (Comprovante de inscrição) e comprovante de conta salário na Caixa Econômica 
Federal; 
Título de Eleitor e comprovante de votação do último pleito eleitoral; 
Certificado de Reservista (para candidatos do sexo masculino). 
 
Documentos Familiares 
 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 
RG e CPF dos filhos menores de 18 anos; 
RG e CPF do(a) cônjuge (se aplicável); 
Certidão de Nascimento, Casamento ou Óbito (do cônjuge, quando for o caso); 
Carteira de Vacinação dos filhos menores de 5 anos (atualizada). 
 
Documentos Profissionais e Acadêmicos 
 
Carteira de Trabalho (páginas da foto, identificação e último contrato) – pode ser apresentada via 
Carteira de Trabalho Digital (app oficial); 
Diploma ou Certificado de conclusão de curso reconhecido pelo MEC (para cargos que exijam 
formação específica). 
 
Outros Documentos 
 
Duas fotos 3x4 recentes (com fundo branco e sem datação); 
Para condutores de veículos (Motorista, Operador de Máquinas, etc.): CNH válida e com categoria 
adequada ao cargo. 
 
Declarações Obrigatórias 
 
Declaração de não acúmulo de cargo (original com firma reconhecida), conforme Art. 37 da CF/88 
(emitida pelo RH); 
Declaração de órgão público atestando ausência de penalidades por atos desabonadores; 
Declaração de bens e direitos (Lei nº 8.429/1992 – Improbidade Administrativa). 
 
Certidões e Registros 
 
Carteira de Registro Profissional (se aplicável ao cargo); 
Certidão de Antecedentes Criminais (emitida pelo Fórum da Comarca de residência); 
Comprovante de residência atualizado (máximo 90 dias de emissão). 
 
Exame Médico 
 
Exame admissional original, com carimbo, CRM e assinatura do médico responsável (exclusivo 
para ingresso no município). 
 
 
Para Agente Comunitário de Saúde 
 
Comprovante de residência na área de atuação (Lei nº 11.350/2006, Art. 6º, I); 
Declaração de Endereço (emitida pelo RH); 
Declaração de Residência (caso o imóvel não esteja em seu nome). 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 502/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

 
 
 

RESOLVE CONCEDER: A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, à Servidora 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo, a contar de 01 de setembro de 2025, de acordo com o Artigo 8.º da Lei Municipal nº 42/2018, de 12/09/2018, 
publicada no Órgão Oficial do Município na data de 15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A: 

 
MATR. NOME ATRIBUIÇÕES FG 

 
 
 

37044-1 

 
 
 

Juliana Carraro Boeira 

Além das atividades inerentes ao seu cargo de provimento, passa a desenvolver 
encargos especiais adicionais para exercer funções de responsável pela 
Coordenadoria da Atenção Primária à Saúde, sendo responsável pelo planejamento, 
organização e supervisão das atividades das Equipes de Estratégia Saúde da Família 
(ESF) do município. Entre suas atribuições, estão a coordenação do processo de 
trabalho das equipes, o acompanhamento dos indicadores de saúde, a implementação 
de protocolos e fluxos assistenciais, a promoção da integração entre os serviços, o 
apoio técnico às unidades e o desenvolvimento de estratégias para qualificação da 
atenção prestada à população. 

 
 
 

FG-05 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 09 de setembro de 
2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

           COMPED – CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
Avenida José Campigotto, nº 987 – Centro - CEP 85.301-310 

Fone (42) 3635 8226 - E-mail: smaslaranjeirasdosul@gmail.com 
Laranjeiras do Sul – Paraná 

______________________________________________________________________ 
 

RESOLUÇÃO COMPED Nº 04/2025 
 
Súmula: Aprova a inscrição da ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO, MEIO 
AMBIENTE E CULTURA DE LARANJEIRAS DO SUL - ADL (Fundação Colibri) e de seu 

programa "Projeto Sala Sensorial Colibri". 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE 
LARANJEIRAS DO SUL – COMPED, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 

nº 036/2024 e considerando as deliberações tomadas na reunião realizada no dia 12 de agosto 
de 2025; 

 
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar a inscrição da instituição ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO, 
MEIO AMBIENTE E CULTURA DE LARANJEIRAS DO SUL - ADL (Fundação Colibri), CNPJ 

05.103.477/0001-16, com sede na Rua Waldomiro Bee, n° 80, Centro, Laranjeiras do Sul – PR, 

CEP: 85.301-430, Telefone: (042) 99825-7955; E-mail:associacaocolibri2003@gmail.com. 

 

Parágrafo único: Fica a referida instituição inscrita no COMPED sob nº 02/2025. 

 
Art. 2º - Aprovar o programa "Projeto Sala Sensorial Colibri", que visa oferecer intervenções 

terapêuticas para o desenvolvimento psicossocial de crianças e adolescentes com Transtorno 

do Espectro Autista (TEA) por meio de uma sala sensorial, promovendo desenvolvimento motor, 

social e cognitivo, além de servir como espaço de acolhimento e apoio às famílias de pessoas 

com TEA. O programa já está em execução, atende 60 famílias e recebe recurso público do 

Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência. A inscrição do programa terá validade de 2 (dois) 

anos. 

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Laranjeiras do Sul, 12 de agosto de 2025. 

 
MANDATO OUTUBRO 2024 A OUTUBRO 2026 

 

           COMPED – CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
Avenida José Campigotto, nº 987 – Centro - CEP 85.301-310 

Fone (42) 3635 8226 - E-mail: smaslaranjeirasdosul@gmail.com 
Laranjeiras do Sul – Paraná 

______________________________________________________________________ 
RESOLUÇÃO COMPED Nº 05/2025 

 

Súmula: Aprova a inscrição da APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Laranjeiras do Sul e de seus serviços. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE 
LARANJEIRAS DO SUL – COMPED, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 036/2024 e considerando as deliberações da reunião realizada em 12 de 
agosto de 2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a inscrição da instituição APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Laranjeiras do Sul, CNPJ 77.290.401/0001-58, com sede na Rua 
General Espírito Santo, nº 200, Centro, Laranjeiras do Sul – PR, Telefone: (42) 3635-
1525, E-mail: laranjeirasdosul@apaepr.org.br 

Parágrafo único. A instituição fica inscrita no COMPED sob o nº 01/2025. 

Art. 2º Aprovar os serviços tipificados (Resolução CNAS nº 109/2009) ofertados pela 
APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Laranjeiras do Sul, nos 
seguintes termos: 

I – Proteção Social Especial — Média Complexidade: 

• Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas 
Famílias. 

II – Proteção Social Especial — Alta Complexidade: 

• Serviço de Acolhimento Institucional – Casa Lar Senhor Criador. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Laranjeiras do Sul, 12 de agosto de 2025. 

 

 

MANDATO OUTUBRO 2024 A OUTUBRO 2026 

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Processo inexigibilidade
Nr.: 13/2025

 Processo Adm.: 189/2025
 Data do Processo: 04/09/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 189/2025
b) Nr. Licitação 13/2025
c)  Modalidade Processo inexigibilidade
d)  Data de Homologação 08/09/2025
e) Objeto da Licitação CREDENCIAMENTO DE MICROEMPRESAS E MEIS PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE JARDINAGEM, LIMPEZA PÚBLICA E
MANUTENÇÃO PREDIAL, INCLUINDO ATIVIDADES DE PEDREIRO E
CARPINTARIA. OS SERVIÇOS TÊM COMO FINALIDADE A
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E REPARAÇÃO DE ÁREAS VERDES,
ESPAÇOS PÚBLICOS E EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO, CONFORME AS
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE
INSTRUMENTO

Empresa(s) vencedora(s): 

62.498.382 OSNI GRZIBOVSKI
CNPJ 62.498.382/0001-82
BURITI Nova Laranjeiras-PR
CEP 85350-000

62.498.382 OSNI GRZIBOVSKI
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 SERVIÇOS DE JARDINAGEM E LIMPEZA,
COMPREENDENDO:
- SERVIÇOS DE JARDINAGEM;
- SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA;
- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL;
- SERVIÇOS DE PEDREIRO; E
- SERVIÇOS DE CARPINTARIA   

HS 2.200,00 36,00 79.200,00

TOTAL 79.200,00

R$ 79.200,00 (Setenta e Nove Mil e Duzentos Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 08 de setembro de 2025.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 
                                                            DECRETO N. º   223 / 2025 

 
 

 
Sumula: Nomeia o Conselho Municipal dos                                                                                                                                                            

Direitos da Mulher do Município de Virmond – Pr. 
 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando as disposições da Lei n. º 760/2024 de 02 de abril de 2024. 

 
DECRETA 

 
Artigo 1.º - Fica alterado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher do Município de 

Virmond-Pr, com a finalidade de cumprir o que define a Lei Municipal 760/2024, cuja 

composição de Entidades são as seguintes: 

 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

 

Secretaria de Assistência Social  

Titular: Lucimara da Luz Maciel Winckievicz  

Suplente: Sandra Kozak  

 

Secretaria de Finanças  

Titular: Juliane Piovesan Ferrari Petro 

Suplente: Edilberto Joay  

 

Secretaria de Saúde 

Titular: Elizandra Aparecida Rodrigues Sebastião Svartz 

Suplente: Daniely de Oliveira  

 

 REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 
 

Clube da 3ª Idade Viver Bem 

Titular: Maria Cleunice Neuls 

Suplente: Zeni Aparecida Danczuk 

 

Clube de Mães  

Titular: Rosangela de Oliveira Sobrinho 

Suplente: Clemair Terezinha Custódio   

 

Braspol (Brasil Polonia) 

Titular: Amilce Magna Orzechovski Gergeli 

Suplente: Genoveva Mierzva  

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Gabinete da Prefeitura do Município de Virmond, em 08 de setembro de 2025.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 224/2025 

 
 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a pedido, a partir de 08/09/2025 o (a) servidor (a) abaixo 
relacionado de seu respectivo Cargo: 
 

NOME CPF CARGO 

LUIZ CARLOS FURQUIM 062.695.989-66 CHEFE DE DIVISÃO  

 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
               Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 08 de Setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 225/2025 
 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr.(a) ZIQUIEL SOUZA DE QUADROS, portador (a) do RG 
13.888.301-9 e inscrito no CPF 108.568.799-67, para ocupar o cargo em Provimento 
Comissionado de CHEFE DE DIVISÃO, lotado na SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
OBRAS. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                         Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 09 de Setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                     PREGÃO  ELE TRÔ NICO  N. º  55/ 202 5-PM V         P Á G . 1  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2025     
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2025-PMV  

 
EXTRAO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO 164/2025 
 
 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM, TIPO HATCH, DESTINADO AO ATENDIMENTO DA DEMANDA DO 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 043/2010, COM RECURSOS ORIUNDOS DA 
DELIBERAÇÃO Nº 013/2025 – CEDCA/PR. 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
 
CONTRATADA: FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 01.304.124/0008-08, 
sediada na Av. Tiradentes, 977, Jardim Shangri-la, CEP: 86.070-545 Londrina - PR, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por Antônio Bordin Neto. 
 
 
 
VALOR: R$ 71.990,00 (setenta e um mil, novecentos e noventa reais). 
 
 

VIGÊNCIA: 08 DE SETEMBRO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 09 DE SETEMBRO DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                     PREGÃO  ELE TRÔ NICO  N. º  55/ 202 5-PM V         P Á G . 1  

 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 55/2025-PMV 
 
 
 
 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico N.º 55/2025-PMV cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM, TIPO HATCH, 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DA DEMANDA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, INSTITUÍDO PELA LEI 
MUNICIPAL Nº 043/2010, COM RECURSOS ORIUNDOS DA DELIBERAÇÃO Nº 013/2025 - CEDCA/PR, e 
Adjudicação à empresa FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 01.304.124/0008-
08 vencedora do Lote 01, com valor global de R$ 71.990,00 (setenta e um mil, novecentos e noventa reais). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Virmond - PR, nove dias de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 080/2025 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos no período especificado 
abaixo: 
 

 SERVIDOR (A) PERÍODO FÉRIAS DIAS 

01 NOELI RIBEIRO SO NASCIMENTO 08/09/2025 À 17/09/2025 10 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 08 de Setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal  

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025/PMEAI 

ERRATA AO EDITAL 
ONDE SE LÊ: 

Item Descrição 

6 
...Produto pré-aprovado é o TROPHIC BASIC 1.5, aceitando-se 
fórmula igual ou superior. 

8 ...Fórmula infantil indicada para lactantes a partir do 10º mês.  

9 
...Produto pré-aprovado é o NINHO FORTI+ ZERO LACTOSE, 
aceitando-se fórmula igual ou superior. 

11 

... Fórmula infantil para lactantes e de seguimento para lactantes (0 a 
12 meses). Contém prebióticos, DHA, ARA e nucleotídeos. Indicada 
para suprir as necessidades nutricionais. Não contém glúten. Contém 
lactose. Lata 800g. Produto pré-aprovado é o NAN ESPESSAR, 
aceitando-se fórmula igual ou superior..  

13 
...Produto pré-aprovado é o NINHO FORTI+400G, aceitando-se 
fórmula igual ou superior. 

LEIA-SE: 
Item Descrição 

6 
...Produto pré-aprovado é o TROPHIC 1.5, aceitando-se fórmula 
igual ou superior. 

8 ...Fórmula infantil indicada para lactantes a partir de 1 ano.  

9 
...Produto pré-aprovado é o NINHO ZERO LACTOSE 380G 
NESTLE, aceitando-se fórmula igual ou superior. 

11 

... Fórmula infantil para lactantes e de seguimento para lactantes (0 a 
12 meses). Contém prebióticos, DHA, ARA e nucleotídeos. Indicada 
para suprir as necessidades nutricionais. Não contém glúten. Contém 
lactose. Lata 800g. Produto pré-aprovado é o NAN ESPESSAR, 
aceitando-se fórmula igual ou superior., voltado para casos de 
regurgitação.  

13 
...Produto pré-aprovado é o NINHO LEITE EM PÓ INTEGRAL 
380G, aceitando-se fórmula igual ou superior. 

Espigão Alto do Iguaçu, 09 de setembro de 2025. 
Armelindo Flávio Dreher 

Secretário de Administração 

 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 121/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A.. 
OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
- CIRAU, PARA AQUISIÇÃO DE UMA (01) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, CONFORME CONVÊNIO Nº 
76/2025 FIRMADO COM A SEAB, CONFORME INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 763.000,00 (SETECENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL REAIS). 
ASSINATURA: 09/09/2025. 
VIGÊNCIA: 06/05/2026. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CNPJ 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°. 26/2024 
CONTRATO N°. 62/2024 
1°. TERMO ADITIVO 
De 08 de setembro de 2025. 
 
Primeiro Termo Aditivo de Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE 
PORTO BARREIRO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ de n°. 
01.591.618/0001-36, com endereço na Rua das Camélias, n°. 900, Centro, Porto Barreiro 
– Paraná, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Senhora EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF, portador da cédula de identidade nº 4.142.437-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 644.104.129-49, Porto Barreiro – Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e, 
de outro lado, a empresa LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA EPP, pessoa Jurídica de 
direito privado, com sede localizada na Rodovia PR 565, Km 08, Linha Nossa Senhora 
Aparecida, CEP 85.301-9710, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 03.040.285/0004-25 neste ato representado por sua sócia administradora Sra. 
ADELIDES MARIA PERIN, inscrita no CPF sob o nº. 741.477.819-34 e portadora do RG n.º 
5.675.287-0 SSP/PR, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato n°. 62/2024, nos termos da Lei n°. 14.133/21 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°. 
26/2024, bem como nos termos da proposta apresentada pela CONTRATADA e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditivado o prazo de Vigência do contrato n°. 62/2024 por 12 
(doze) meses, estendendo sua vigência até 07 de setembro de 2026. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor contratual da tonelada passa a R$ 431,63 pela aplicação do 
de 5,27% referente ao INPC do período. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Originário 
permanecem inalteradas e em pleno vigor. 
 
 
 
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF                  LIMPEZA E CONS. PEMA LTDA EPP 
CPF nº. 644.104.129-49       CNPJ nº. 03.040.285/0004-25 
Contratante                                                                        Contratada 
 
Testemunhas: 
 
________________________                                        _________________________ 
CPF                                                                                      CPF 

Assinado digitalmente por LIMPEZA E 
CONSERVACAO PEMA 
LTDA:03040285000425
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado 
Digital PJ A1, OU=Videoconferencia, OU=
48587170000140, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=LIMPEZA E CONSERVACAO 
PEMA LTDA:03040285000425
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2025.09.05 16:21:31-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

LIMPEZA E 
CONSERVACAO

PEMA
LTDA:030402850

00425

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104
12949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.09.09 
13:19:45 -03'00'
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
LEI Nº 806/2025 

De 09 de setembro de 2025. 
 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo do 

Município de Porto Barreiro/PR a celebrar 

convênio com a Universidade Estadual do 

Centro-Oeste, e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANO-

EL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, promulgo a seguinte  

 

LEI:  

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cele-

brar convênio interadministrativo com a Universidade Estadual do Centro -

Oeste, inst ituição de ensino superior pública estadual, para execução de 

ações de interesse comum nas áreas de desenvolvimento de pesquisas 

científ icas, projetos de ensino e extensão na área de Inovação, Bioener-

gia e Sustentabil idade em conjunto com o Município de Porto Barreiro.  

§ 1º O convênio de que trata o caput terá por f inalidade rea-

lizar pesquisas científ icas, projetos de ensino e extensão, atendendo as 

demandas apresentadas ao município no programa estadual do ICMS – 

Ecológico.  

§ 2º As ações decorrentes do convênio deverão estar ali-

nhadas às competências legais do Município e às atribuições inst itucio-

nais da Universidade Estadual do Centro -Oeste, e os recursos oriundos 

do repasse poderão ser uti l izados para concessão de bolsas de pesquisa 

e/ou extensão e/ou coordenação para docentes e discentes da Universi-

dade Estadual do Centro-Oeste, aquisição de equipamentos e materiais 

de consumo, custeio, entre outras atividades previstas no convênio para 

atendimento do programa estadual do ICMS – Ecológico.  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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§ 3º Fica reconhecido o interesse público no presente con-

vênio devido ao desenvolvimento estratégico do município de Porto Bar-

reiro – PR. 

 

Art.  2º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar repasse 

de recursos f inanceiros à Universidade Estadual do Centro -Oeste, para 

execução do objeto, observada a disponibil idade orçamentária e f inancei-

ra, a legislação vigente e o plano de aplicação aprovado, com desembol-

so mensal de até R$ 14.000,00 durante 120 (cento e vinte) meses.  

§ 1º A despesa decorrente desta Lei correrá por conta de 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, em especial o Fun-

do Municipal do Meio Ambiente – FMMA. 

§ 2º Se necessário, f ica o Poder Executivo autorizado a 

abrir créditos adicionais suplementares, na forma da LDO e da LOA, para 

atender ao disposto nesta Lei.  

 

Art. 3º O convênio e seu plano de trabalho deverão conter 

cláusulas que disponham, no mínimo, sobre:  

I – objeto e just if icativa, demonstrando o interesse público;  

II – obrigações e responsabilidades de cada partícipe;  

III – detalhamento dos recursos a serem repassados, plano 

de aplicação, cronograma de desembolso e conta bancária específ ica;  

IV – prestação de contas física e financeira, com periodici-

dade mínima semestral e prestação final, conforme normas do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná – TCE/PR; 

V – forma de acompanhamento, monitoramento e avaliação 

de resultados com indicadores;  

VI – vigência;  
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VII – propriedade intelectual e publicações;  

 

Art. 4º A execução do convênio, no âmbito do Município, f i-

cará a cargo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Proteção Animal 

e Sustentabilidade que atuará como unidade gestora e responsável pelo 

acompanhamento, f iscalização e aprovação das prestações de contas.  

 

Art. 5 º O Convênio poderá ser rescindido nas seguintes 

condições: 

I – A qualquer tempo com antecedência mínima de 30 (trin-

ta) dias quando evidenciado o interesse público;  

II – Unilateralmente por qualquer uma das partes mediante 

denúncia, por escrito, notif icada as demais partes com antecedência mí-

nima de 30 (trinta) dias;  

III – De pleno direito independente de interpelação judicial 

ou extrajudicial em caso de descumprimento das cláusulas e obrigações 

nele estabelecidas;  

IV – Em caso de cumprimento irregular de paralisação, len-

tidão ou atraso injustif icado, nesse caso a rescisão poderá ser efetuada 

pela parte prejudicada, mediante notif icação extrajudicial;  

V – Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorre-

ção de informações em qualquer documento apresentado;  

VI – A verif icação de qualquer circunstância, inclusive dano 

ao erário, que enseje a instauração de tomada de contas especial;  

 

Art. 6º O Convênio lavrado será publicado no órgão oficial  

das duas partes, em cumprimento ao princípio da publicidade dos atos 

oficiais;  
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Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho 

Municipal de Meio Ambiente – CMMA. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 09 de setembro de 2025. 

 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441
0412949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.09.09 
10:42:25 -03'00'

 
 

 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 
Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de 
Preços n. 009/2024, celebrada entre o 
MUNICÍPIO DE MARQUINHO, e a empresa 
DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA. 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE MARQUINHO, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob nº 01.612.552/0001-13 e a empresa DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 11.583.995/0001-87, localizada à RUA VEREADOR JOSE VIEIRA, 495, 
PRESIDENTE VARGAS, CEP 85.304-510, MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, firmam Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços acima identificado, a qual passa 
a vigorar com as alterações a seguir alinhadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços 
n. 017/2024 por 01 (um) ano.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO  
Fica prorrogada até 19 de agosto de 2026 a vigência da Ata de Registro de Preços ora 
aditada.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  
Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada. 
E, por assim estarem justos e acertados firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
 
Município de Marquinho, em 15 de agosto de 2025. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 SIDINEI JUNIOR DAMBROSKI 
Representante da contratado 
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Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, LUIZ CEZAR BAPTISTEL, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E PARA DAR CUMPRIMENTO AO § 4º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR 

101/2000, LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, QUE TRATA DE DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO 

DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DE CADA QUADRIMESTRE EM AUDIÊNCIA PÚBLICA, 

COM A COMISSÃO REFERIDA NO § 1º DO ART. 166 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, RESOLVE: 

 CONVIDAR, a população para participarem da Audiência Pública, que será realizada 

juntamente com a Comissão de Orçamento, Tomada de Contas e Economia do Legislativo 

Municipal, no dia 25 de setembro de 2025, às 10:30 (Dez horas e trinta minutos), nas 

dependências da Câmara Municipal de Marquinho, para apresentação e avaliação do 

cumprimento de Metas Fiscais do 2º (segundo) Quadrimestre de 2025. 

Gabinete do Prefeito do Município de Marquinho, em 09 de setembro de 2025. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA SAÚDE 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

Considerando o disposto na Emenda Constitucional nº 29/2000 de 13 de setembro de 
2000, a qual define os limites, e assegura a aplicação mínima de receita resultante de impostos, 
em ações e serviços públicos de saúde, estabelecendo a obrigatoriedade de aplicação desses 
recursos por meios de Fundos de Saúde, que são acompanhados e fiscalizados pelo Conselho 
de Saúde. 

Considerando também o disposto no parágrafo 5º do Art.36 da Lei Complementar 141 
de 13 de janeiro de 2012, a qual enfatiza a transferência da Gestão Fiscal, resolve: 

CONVOCAR, a Sociedade Civil organizada do Município de Marquinho, para 
participarem da audiência pública que se realiza dia 26 de setembro do ano corrente, nas 
dependências da Câmara Municipal de Marquinho, sito a Rua Napoleão Padilha s/nº, Centro 
deste Município, a partir das 09:00 (nove horas), com o objetivo de efetuar a prestação de 
contas da Secretaria Municipal de Saúde, órgão gestor do sistema Único de Saúde – SUS deste 
Município, relativo 2º (segundo) quadrimestre de 2025. 

Gabinete do Prefeito do Município de Marquinho, em 09 de setembro de 2025. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA LOA/2026 
 

 O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

em cumprimento ao artigo 48 da Lei Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF.  

CONVIDA a população, para a realização de Audiência Pública de Elaboração da “Lei 

Orçamentária Anual – LOA” para o Exercício Financeiro de 2026, com o objetivo de garantir a 

participação da população, das associações, dos sindicatos de classes, das entidades religiosas e 

demais entidades representativas da comunidade.  

• Local: Câmara Municipal de Marquinho - PR 
• Data: 25/09/2025  

• Horário: 10:00 Horas  

 

E, para fins de conhecimento a todos, expede-se o presente edital que será afixado em 

local de fácil acesso ao publico.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, em 09 de setembro 

de 2025. 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 



DDizem que o tempo é im-
placável, mas há quem 
prove o contrário. Vó To-

tonha, por exemplo, nunca en-
velheceu um dia sequer desde 
que nasceu, lá em 2005, de um 
improviso cheio de coragem e 
humor. O que era para ser ape-
nas uma senhora de vestido an-
tigo convencendo idosos a tomar 
vacina contra a H1N1 virou uma 
lenda viva, daquelas que não se 
encontram em livros de Histó-
ria, mas na memória afetiva de 
quem já riu, chorou e se encan-
tou com suas histórias.

Com sua mala herdada da tia 
Laura, a peruca que já viu dias 
melhores e o inseparável radi-
nho, Totonha conquistou pla-
teias inteiras. Crianças que se 
sentaram em seu colo hoje levam 
os próprios filhos para conhecê-

-la. Professores, pais e avós a 
reconhecem como patrimônio 
cultural de Nova Laranjeiras — 
ainda que ela insista em dizer 
que não passa de uma “velha fa-
lante”.

São 20 anos de tropeços no 
palco, risadas de bastidores, 
bermudas quase caindo em 
cena, lágrimas de emoção em 
cartas de alunos. 20 anos em 

que uma professora visionária 
transformou um personagem 
em elo entre gerações. E o mais 
bonito? Tudo feito sem vaidade, 
na simplicidade que só as gran-

des obras carregam.
Celebrar Vó Totonha 

é reconhecer o poder do 
riso como remédio, da 

narrativa como resistên-
cia e da cultura como he-
rança. Não se trata apenas 
de homenagear uma per-
sonagem, mas de reafirmar 
que boas histórias não en-
velhecem: apenas ganham 
rugas de sabedoria e brilhos 
novos nos olhos de quem as 

escuta.
Parabéns, Vó Totonha. Que 

venham mais 20 anos de juven-
tude acumulada e histórias que 
não cabem em nenhuma revista.

Vó Totonha, 20 anos de juventude acumulada
EDITORIAL

O poder do riso O poder do riso 
como remédio. Não como remédio. Não 
se trata apenas se trata apenas 
de homenagear uma de homenagear uma 
personagem, mas de personagem, mas de 
reafirmar que boas reafirmar que boas 
histórias não envelhecemhistórias não envelhecem
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AVISO DE EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO N.º 04/2025 

INEXIGIBILIDADE N.º07/2025  
REGIDO PELA LEI 14.133/2021 C/ RESOLUÇÕES 04/2023 E 14/2025 
INEXIGIBILIDADE (ART.74, IV C/C ART.78, INCISO I TODOS DA LEI FEDERAL 
14.133/2021 
OBJETO O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS NA ÁREA DA 
SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA A 
EXECUÇÃO DAS METAS PREVISTAS NO PLANO DE TRABALHO DO 
CONVÊNIO QUALICIS,  a serem realizados conforme RESOLUÇÃO 29/2025, 
disponível no site da ASSISCOP: https://www.assiscop.pr.gov.br/Licitacoes. O 
credenciamento atenderá aos pacientes do SUS oriundos dos 06  municípios 
integrantes da ASSISCOP. 

CREDENCIAMENTO 
CONSULTA E ESCLARECIMENTO (S) 

Este edital poderá ser examinado, podendo ser acessado pelos interessados, pelo sitio oficial do 
Consórcio ASSISCOP, disponível no endereço https://www.assiscop.pr.gov.br/Licitacoes e pela 
Plataforma https://portal.licitanet.com.br/ que é responsável pela publicação no  - PNCP,: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br; 
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo Tel: (042) 3635-1188, (Consórcio ASSISCOP), ou pelo 
E-mail: assiscoplicitacao@gmail.com 
DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
O Credenciamento será por meio eletrônico no e-mail: assiscoplicitacao@gmail.ciom ou Presencial, 
entrega dos documentos na Sede ASSISCOP, 1º andar, Rua Diogo Pinto, 1320, Centro de 
Laranjeiras do Sul/Pr.  
Análise do Credenciamento será formalizada pela Agente de Contratação e pela Comissão Especial, 
designados pela Resolução N.º 16/2025, de 28/04/2025. 
DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: PRAZO DE ATÉ 03 DIAS DA DATA DA PUBLICAÇÃO. 
 PRAZO PARA CREDENCIAMENTO 
O prazo iniciará a partir da data de publicação deste instrumento no PNCP. 
 VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 
CONFORME ADITOVO DO PROGRAMA QUALICIS ATÉ DEZEMBRO DE 2027. 
 
PRESENCIALMENTE ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS 

Horário: entre 08:00 às 12:00- 13:00 às 16:00 

Local: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE CENTRO OESTE DO PARANÁ – 
ASSISCOP. Rua Diogo Pinto, 1320 – 1º Andar – Cep. 85.301-290 – Centro – Fone: (42) 
3635 1188. Laranjeiras do Sul – Paraná. 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO JOSILENE DE LIMA 
COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO 

ELOIR ANDRE MATJJIE, CRISTINA PAULETTI ALBERTON, 
JOCELIA MORBACH, JOSILENE DE LIMA 
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JOSILENE DE LIMA 
DIRETORA LICITAÇOES E PLANEJAMENTO 
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JOSILENE GRETI DE 
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Assinado de forma digital por 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90074/2025. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 24 de setembro de 2025, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços, terá prazo 
pelo período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, para contratação de empresa para aquisição eventual e futura de materiais de expediente (itens 
não aditados do pregão 19/2024) para o Município de Chopinzinho. Valor máximo estimado: R$ 113.872,38 
(cento e treze mil, oitocentos e setenta e dois reais e trinta e oito centavos). Gênero: Material de Consumo. 
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 
13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
Informações pelo telefone: (46) 9 9937-0154. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AUTORIZAÇÃO  

Processo de Dispensa de Licitação nº 11/2025 
Nos termos do art. 15 da Lei Complementar nº 15/2021 e do parecer jurídico do Procurador Municipal, 
AUTORIZO a contratação de empresa para locação de um conjunto integrado de solução tecnológica 
inovadora voltada para a captação de imagens, dados e informação por videomonitoramento, através 
de inteligência artificial, na forma da Lei Complementar nº 182, de 1º de junho de 2021. Contratada: 
PROC ESPECIALISTAS EM INFRAESTRUTURA DE TI LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
10.381.377/0001-91. Valor total de R$ 1.293.894,28 (um milhão, duzentos e noventa e três mil, 
oitocentos e noventa e quatro reais e vinte e oito centavos). Prazo de vigência: de 10 de setembro de 
2025 a 09 de setembro de 2026. Prazo de execução: 90 (noventa) dias prorrogáveis. Publique-se. 
Coronel Vivida, 08 de setembro de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito 

 
 

 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 006/2024 de 09/09/2025 – Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2024 de 23/09/2024 Súmula: 
Convocação de candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2024 de 23/09/2024  

Cargo Público: Farmacêutico 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
Nº Protocolo 

1 2º ANE CAROLINE IAGUCZESKI 2732/24 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 54/2025 
PROCESSO ADM 116 

 
Tipo: menor preço POR ITEM 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 002/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 
23/09/2025, o PREGÃO ELETRÔNICO SRP 54/2025, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 
PEDAGÓGICO E ESCOLARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAIS DO MUNICÍPIO, conforme 
especificações do edital e anexos. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 23/09/2025, no site 
www.licitanet.com.br 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: www.goioxim.pr.gov.br 
bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou 
pelo e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002. Para participar do pregão eletrônico, o 
licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 
 

Goioxim, 09 de setembro de 2025. 
 

 
 
 
 

Eder dos Santos 
Prefeito Municipal 

 PÚBLICO#

CONTA 
CAPITAL COOPERADO ENQUADRAMENTO COM 

REGRA

17558 WALDECIR GLAUCO GILI ART. 12 ITEM II
13791 CLíNICA DE PSICOTERAPIA ADRIANA SOUZA LTDA ME ART. 12 ITEM II
28966 ELTON APARECIDO CAMPOS 04904639910 ART. 12 ITEM II
11980 FERNANDA SALDANHA DE RAMOS ME ART. 12 ITEM II
15273 IMPERIAL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA ART. 12 ITEM II
14534 IPE MARCENARIA DE CASCAVEL - EIRELI ART. 12 ITEM II
14534 MARINES M. VANZZO - EIRELI ART. 12 ITEM II
13223 MAXPAPER BRASIL IND. E COM. DE PAPEIS LTDA. ART. 12 ITEM II
12345 METALURGICA E FUNILARIA NOTA MAXIMA LTDA ART. 12 ITEM II
17408 SIMONE APARECIDA CHRISTALINO TFARDOSKI ART. 12 ITEM II
15350 NELI MARIA DE OLIVEIRA FREITAS - ME ART. 12 ITEM II
37134 O.R.O. IDIOMAS LTDA. ART. 12 ITEM II
14067 ROSELI DE OLIVEIRA 02268791190 ART. 12 ITEM II
14067 SANDRA MARA PIRES COMÉRCIO DE SANDALIAS - ME ART. 12 ITEM II
14067 SIDERAL INDÚSTRIA DE FERRAGENS LTDA. ME ART. 12 ITEM II
14343 SIDNEY FLORENÇO - COMERCIO DE GÁS ME ART. 12 ITEM II
15679 SMART MOVEIS PLANEJADOS E PORTAS LTDA ART. 12 ITEM II
12894 TEREZINHA DE JESUS RIBEIRO 74279785953 ART. 12 ITEM II
5148 IZAIR JOSE FAVERO & FAVERO LTDA ME ART. 12 ITEM II
4018 NEW MICRONS FABRICAÇÃO DE COLCHOES LTDA ART. 12 ITEM II

16948 ML LOG TRANSPORTES E EQUIPAMENTOS LTDA ART. 12 ITEM II
4624 REPARADORA DE RADIADORES XAXIM LTDA ART. 12 ITEM II
4926 DEMOTEX COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME ART. 12 ITEM II
9417 RAHMEIER & RAHMEIER LTDA ART. 12 ITEM II
9133 A. LOTTI & CIA LTDA ART. 12 ITEM II
9623 APARECIDO EDIMAR PIRES DE SOUZA 51334674949 ART. 12 ITEM II

13335 TANIA DE OLIVEIRA SOUSA ART. 12 ITEM II
10194 VILSON DO PRADO DITRIBUIDOR ART. 12 ITEM II
12560 ADELIR FARIAS MECANICA ART. 12 ITEM II
12075 KOHLER TRANSPORTADORA - EIRELI ART. 12 ITEM II
12389 C. R. ALVES E. E. J. ALVES LTDA ART. 12 ITEM II
15696 F. SPEROTTO - TABACARIA - ME ART. 12 ITEM II
14814 DEBORA DA SILVA - IND E COM DE MOVEIS ART. 12 ITEM II
21372 ADILIO DA SILVA DISTRIBUIDORA ART. 12 ITEM II
24459 IVONE DOS SANTOS 00850852943 ART. 12 ITEM II
23381 MARLI APARECIDA CANDIDO 02850327980 ART. 12 ITEM II

Em cumprimento ao disposto no Estatuto Social do Sicoob Credicapital, comunicamos a relação de 
cooperados que estão sendo desligados por eliminação do quadro social desta Cooperativa. Nos termos 
estatutários, a presente publicação tem efeito de notificação prévia, com prazo de 30 (trinta) dias que 

antecedem o fim do relacionamento.
Informamos que com o fim do relacionamento suas cotas capitais ficarão disponíveis para saque em qualquer 
ponto de atendimento do Sicoob Credicapital, seguindo as disposições contidas no Art. 20 do estatuto social. 
A listagem destes pontos de atendimento está disponível no site sicoob.com.br, bem como o estatuto social 

da cooperativa. Em havendo dúvidas, colocamo-nos à Vossa disposição por meio dos nossos canais de 
atendimento ao cooperado pelo número (45) 4000-1914.

# PÚBLICO

 PÚBLICO#

23960 EXPOENTE COMUNICAÇÃO E EDIÇÃO EIRELI ART. 12 ITEM II
37523 ADILSON MEIRA DO NASCIMENTO 10967088925 ART. 12 ITEM II
11418 J.F. DE ALMEIDA MACHADO & CIA LTDA ART. 12 ITEM II
10635 LUCINEIA DE CARVALHO ME ART. 12 ITEM II
12188 GJG ACESSORIOS LTDA ART. 12 ITEM II
16308 PADILHA & DALAMARIA LTDA ART. 12 ITEM II
1193 I. T. DA SILVA & CIA LTDA ART. 12 ITEM II

10330 ALFERRER CONFECCOES LTDA ART. 12 ITEM II
14483 SANTANA & MARQUES LTDA ART. 12 ITEM II
16760 EDILSON RODRIGUES LEAL - IMOBILIARIA LEAL ART. 12 ITEM II
13565 CAMARGO DE LIMA & CIA. LTDA. ART. 12 ITEM II
9552 MECABO & COSMO LTDA ART. 12 ITEM II

# PÚBLICO


